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Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950
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REQUERIMENTO Nº 1.281/2011
 

Considerando que o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Dr. JOSÉ ROBERTO BEDRAN, enviou a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, o Projeto de Lei Complementar nº 61, de 2011, que altera a Organização e a Divisão Judiciárias do Estado de São Paulo;
  

Considerando que, dentre as modificações está a que o Município de Júlio Mesquita será desanexado da Comarca de Cafelândia, passando a integrar a Comarca de Marília;
  

Considerando que há emenda parlamentar, do nobre Deputado Estadual Pedro Tobias,visando também a criação da 4ª. Vara Cível para a Comarca de Garça, especificamente a EMENDA Nº 12, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE 2011 - SL Nº 532 DE 2011, a qual menciona e dispõe o acréscimo do inciso X ao artigo 12 do projeto em epígrafe, que cria a QUARTA VARA CÍVEL na Comarca de Garça;
  

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, que se oficie ao Deputado Estadual Antonio Salim Curiati, para que envide esforços para apoiar e aprovar a respectiva emenda, para criação da Quarta vara Cível na Comarca de Garça, bem como a modificação para que o Município de Júlio Mesquita seja desanexado da Comarca de Cafelândia, passando a integrar a Comarca de Marília.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2011.

Ass.: JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA
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